
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA - DICOL

ATO Nº 107, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA–
SUDAM, conforme o disposto na Lei Complementar nº 124, de 03/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 20, I e VI, do anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022 e,

Considerando a necessidade de garan�r a con�nuidade do serviço, tendo em vista o “Princípio da
Con�nuidade do Serviço Público” que rege as a�vidades administra�vas;

Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria Colegiada por falta do quórum
mínimo, estabelecido no art. 11, do anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022;

Considerando o art. 69, II, do Regimento Interno da Sudam, que atribui ao Superintendente à faculdade
de decidir sobre matéria “Ad Referendum”, quando não for possível alcançar o número mínimo de diretores,
estabelecido no art. 11, do anexo I, do Decreto nº 11.230, 7 de outubro 2022; e

Considerando, ainda, os fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP: 59004.001488/2022-19, o
con�do no Despacho nº 307/2022-DGFAI (SEI 0488474) e no Despacho Simples GAB (SEI 0488578) e a orientação da
Procuradoria Federal junto à Sudam feita por meio da Nota Jurídica nº. 0004/2022/CONSULT/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI
0484279),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Aprovar o pleito de Transferência de Titularidade por mo�vo de incorporação e a emissão dos
Laudos (SEI 0486878), (SEI 0486908), (SEI 0486916), (SEI 0486922) e (SEI 0486927), que tratam do bene�cio da Redução
de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), na modalidade Implantação, concedidos anteriormente para a
Empresa Tauá Brasil Palma S/A, CNPJ: 29.945.360/0002-29, conforme os Laudos Cons�tu�vos nº
195/2021, nº 196/2021, nº 197/2021, nº 198/2021 e nº 199/2021, que passou a ser denominada Belém Bioenergia
Brasil S.A., CNPJ: 13.188.854/0002-76, com base no Parecer Técnico nº 7/2022-CGINF/DGFAI (SEI 0486404), para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, mantendo as condições constantes nos Laudos Cons�tu�vos
acima mencionados, quer quanto aos limites de produção, quer quanto ao prazo de fruição do bene�cio, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e Resolução CONDEL/SUDAM Nº 93/2021, que aprovou a atualização do Regulamento dos Incen�vos Fiscais
administrados pela Sudam.

Art. 2º - Determinar que o presente processo seja subme�do à Diretoria Colegiada na próxima reunião a
ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito, com fulcro no art. 69, § 2°, do Regimento Interno da Sudam.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

  André Carvalho de Azevedo Carioca
        Superintendente subs�tuto

D

Documento assinado eletronicamente por André Carvalho de Azevedo Carioca, Superintendente Subs�tuto(a), em
29/12/2022, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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